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DECRETO Nº. 104/2025 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

CONSIDERANDO, o contido no Relatório apresentado pela Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria n° 74/2025, de 09 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município nº 1118, de 10 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 238 da Lei nº 127/2009; 

CONSIDERANDO, que a penalidade aplicada é medida administrativa que se 

impõe para se manter a ordem, disciplina e hierarquia institucional;  

CONSIDERANDO, a necessidade de preservação dos princípios constitucionais 

que regem a Administração Pública   

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - APLICAR   a pena de demissão, com fulcro no art. 185, VI, c/c o art. 191, 

II, par. 1º, à servidora MARLENE BONTORIN DA SILVA, ocupante do cargo efetivo, “Agente Administrativo”, outrora 

em exercício na secretaria da Escola Municipal “Arthur Serafim Marques” por ABANDONO DE CARGO, nos termos 

da constatada violação aos dispositivos legais que regem a administração pública municipal. 

Art. 2º - À Divisão de Recursos Humanos para as devidas anotações e providências. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de junho de 2025. 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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